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Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.
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274

PORTARIA Nº 5.340, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Seleção e
Avaliação dos Projetos e da Documentação do Programa
Lei Paulo Gustavo de Valentim Gentil-SP.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, como membros da Comissão de Avaliação, Seleção e
Documentação dos projetos que serão apresentados para obtenção dos recursos da Lei Paulo
Gustavo, os seguintes representantes:

I - ANTONIO DONIZETTE MARANINI, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de
Turismo, Cultura e Eventos, representante do setor público - Presidente;

II - EVANDRO JUNIOR FERREIRA DA SILVA, turismólogo e pesquisador de cultura
tradicional, representante do setor privado - membro;

III - CINTIA CILENE NAGAMI, turismóloga, representante do setor público - membro;

IV - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, jornalista, representante do setor
público - membro;

V - VANDA APARECIDA QUIAROTI MARANINI, professora, representante do setor
público - membro.

Art. 2º A Comissão terá validade até a prestação de contas e finalização do projeto
via plataforma Transferegov.br.

Art. 3º A Comissão não será remunerada para exercer a função.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 11 de agosto de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 14 de agosto de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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